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Energia renovável chega a quase 
50% da matriz energética brasileira

Quase metade da energia energética pro-
duzida no Brasil vem de fontes renováveis, 
de acordo com o Ministério de Minas e 
Energia. A maior parte é produzida em 
usinas hidrelétricas, mas nos últimos anos, a 
geração de energia eólica, produzida pelo 
vento, e a solar vem ganhando destaques.   

“A matriz brasileira é uma das mais reno-
váveis do mundo com uma proporção de 
48%, indicador mais de três vezes superior 
ao mundial”, ressaltou o diretor do Depar-
tamento de Informações e Estudos Ener-
géticos do Ministério de Minas e Energia 
(MME), André Osório.

Energia eólica
De acordo com dados do Operador 

Nacional do Sistema Elétrico (ONS), a ener-
gia eólica hoje representa 10,9% da matriz 
elétrica brasileira e a expectativa é que che-
gue a 13,6% ao fim de 2025. Os maiores 
parques estão na região Nordeste. Em julho, 
foram quatro recordes de geração eólica mé-
dia e quatro de geração instantânea (pico). 
Segundo o ministério, em um único dia, a 
média inédita chegou a 11.399 MW, sufi-
ciente para abastecer a 102% da região 
Nordeste durante 24 horas.

Energia solar 
A energia solar representa 2% da matriz 

elétrica do país, podendo atingir 2,9% até o 
fim de 2021, de acordo com a ONS. Nos últi-
mos três anos, o crescimento da energia solar 
centralizada (gerada por grandes usinas) foi 
de 200%, enquanto que a solar distribuída 
(pequenas centrais de geração) passou de 
2.000%. Segundo o Ministério de Minas e 
Energia, só em 2020, a capacidade instalada 
em energia solar fotovoltaica cresceu 66% 
no país.

Energia solar no ES

Como a energia fotovoltaica é a energia elé-
trica produzida a partir da conversão da luz do 
sol e é produzida mesmo em dias nublados ou 
chuvosos, territórios com clima tropical co-
mo o Espírito Santo têm vocação natural para 
a produção de energia solar. O Espírito Santo 
um estado com bom potencial para a energia 
solar fotovoltaica. E, se em 2019, os bons nú-
meros desta forma de energia limpa e sus-
tentável já começavam a despontar, as pers-
pectivas da energia solar no Espírito Santo 
para os próximos são ainda mais animadoras, 
acompanhando o crescimento da energia 
solar no Brasil.

Em 2019, a potência de energia solar ins-
talada em território capixaba cresceu 282%. 
O número é quase três vezes mais do que no 
ano anterior. O Espírito Santo fechou 2019 
com 36,9 MWp produzidos, o que o coloca 
como o 14º no ranking nacional de geração 
fotovoltaica distribuída, com cerca de 1,9 % 
do total da energia solar no Brasil.

Os coletores de energia solar que o Hospital 
Silvio Avidos, em Colatina, recebeu como 
doação da Empresa de Força e Luz Santa 
Maria em fevereiro de 2007 já estão em fun-
cionamento. O hospital é referência em aten-
dimento para Colatina e municípios da Re-
gião Noroeste do Espírito Santo. Foram doa-
das 90 placas coletoras de energia solar e 12 
reservatórios térmicos, com capacidade de 
armazenamento de mil litros de água cada.

Atualmente, em Colatina e região norte no-
roeste do Estado, onde a ELFSM presta ser-
viço teve um aumento na instilação de placas 
de geração fotovoltaica nas casas, empresas e 
fazendas. Os consumidores residenciais estão 
no topo da lista, que representando 72,5%, 
segundo a Aneel, e o consumidor tem ainda a 
possibilidade de reduzir o valor da conta de 
outro imóvel que seja da mesma titularidade 
por meio dos créditos energéticos produzidos 

pelo sistema fotovoltaico..

Energia Renovável

Energia Solar
Energia solar é uma fonte de energia limpa e barata. Sua 
utilização não traz danos para o ambiente e representa 
uma opção bastante viável. As estações de captação ou 
painéis solares de energia já são usados amplamente para 
o aquecimento de água e a obtenção de eletricidade em 
diversos países, entre eles, Israel, França e Estados 
Unidos.

Energia Eólica
A energia eólica é a energia dos ventos, é abundante fonte 
de energia renovável e disponível em todos os lugares do 
mundo. É gerada por meio de aerogeradores, onde a força 
dos ventos é captada por hélices ligadas a uma turbina que 
aciona um gerador elétrico. Diversos países já fazem uso 
da energia eólica, entre eles, Estados Unidos (Califórnia), 
Dinamarca, Grécia, China e Holanda, No Brasil o maior 
potencial está no litoral da Região Nordeste.

Energia Hidráulica
A hidroeletricidade é obtida pelo aproveitamento do 
movimento da água dos rios. A energia elétrica assim 
obtida é uma fonte não poluente e renovável. Os maiores 
impactos ambientais ocorrem na construção da usina 
hidrelétrica, com o represamento da água. Entre os países 
que mais produzem hidroeletricidade estão Canada, Brasil 
e China.

Energia da Biomassa
A energia da biomassa é obtida através de tecnologias que 
permitem converter em energia uma variedade de 
produtos como plantas, excrementos, madeira, resíduos 
agrícolas e até o lixo. Os produtos são transformados em 
energia, por meio de combustão, gaseificação, 
fermentação ou na produção de substâncias líquidas. A 
biomassa pode ser convertida em eletricidade, calor e 
combustíveis. No Brasil, a cana de açúcar é utilizada para 
produção do etanol.

Energia Geotérmica
A energia geotérmica é obtida através da energia que 
provem do calor do interior da Terra. São aproveitadas as 
águas quentes e os vapores para a produção de 
eletricidade e calor. Próximo a superfície, a água 
subterrânea pode atingir temperaturas de ebulição e dessa 
forma servir para impulsionar turbinas para eletricidade e 
aquecimento.

Energia dos Oceanos
A energia dos oceanos consiste na transformação da 
energia contida nas ondas do mar em energia elétrica. É 
uma energia limpa e renovável, já empregada em Portugal, 
Reino Unido, Japão e Noruega.

Energia do Hidrogênio
A energia do hidrogênio é obtida da combinação do 
hidrogênio com o oxigênio, produzindo vapor de água e 
liberando energia que é convertida em eletricidade. Já 
existem protótipos de carros movidos a hidrogênio.

 Aneel divulga calendário das bandeiras para ano 2022

imagem web

 Na reunião do dia 18 deste, o 
Conselho de Consumidores da 
Empresa Luz e Força Santa Maria, 
teve uma notícia surpreendente na 
prestação de contas no período de 
2017 a 2021, quando economizou 
mais de R$ 460 nos últimos 5 
anos.
O Cocsama foi criado em 2 de 
dezembro de 1993, em 
cumprimento ao art. 13 da Lei nº 
8.631/1993, sendo atualmente 
regulamentado pela Resolução 
Normativa ANEEL nº 451/2011.

imagem web

A Agência Nacional de Energia 
Elétrica divulgou o calendário de 
anúncio mensal das bandeiras 
tarifárias até o fim do ano. Em 
janeiro foi a bandeira amarela, que 
representou custo adicional na 
conta de luz de R$1,343 a cada 100 
kWh consumidos, e a decisão sobre 
a de fevereiro sairá no próximo dia 
28, após a análise das condições de 
produção de energia para o mês. O 
anuncio é feito normalmente na 
última semana de cada mês.

O mecanismo de bandeiras foi 
implantado em janeiro de 2015 
com a finalidade de sinalizar para o 
consumidor o custo real da energia 
gerada mensalmente, desesti-
mulando com isso o desperdício. 
Dependendo do cenário hidro-
lógico, a agência pode manter a 
bandeira verde, sem adicional tari-
fário para o consumidor, ou optar 
en t re  as  bande i ras  amare la 
(R$1,343 a cada 100 kWh) ou ver-
melha patamar 1 (R$ R$4,169) e 
patamar 2 (R$6,243).

ANEEL publica o calendário de acionamento 
das bandeiras tarifárias em 2022

A próxima bandeira a ser conhecida é a do 
mês de fevereiro, que foi divulgada em 
28/1/2022 e valerá para os consumidores com 
Tarifa Social de Energia Elétrica (veja mais 
abaixo). A bandeira em vigor para grande parte 
dos consumidores, até abril, continua a de 
Escassez Hídrica, no valor de R$ 14,20 a cada 
100 quilowatt-hora consumidos. A Bandeira 
Escassez Hídrica foi criada por determinação 
da Câmara de Regras Excepcionais para Ges-
tão Hidroenergética (CREG), estabelecida 
pela Medida Provisória nº 1.055/2021, a fim de 
fortalecer a governança para o enfrentamento 
da escassez hídrica vivenciada no País em 
2021. Essa bandeira visa custear o aciona-
mento excepcional de usinas térmicas e a im-
portação de energia e equilibrar as receitas e 
despesas da Conta Bandeiras até abril de 2022. 

Os consumidores beneficiados com a 
Tarifa Social de Energia Elétrica estão isentos 
da Bandeira Escassez Hídrica e pagam a ban-
deira tarifária divulgada mensalmente pela 
ANEEL. Em janeiro de 2022, a bandeira para 
esse grupo é a Verde, que não traz custos para o 
consumidor.

Criado pela ANEEL, o sistema de ban-
deiras tarifárias sinaliza o custo real da energia 

Confira mais informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias

Desde o ano de 2015, as contas de energia passaram a trazer uma 
novidade: o Sistema de Bandeiras Tarifárias, que apresenta as 
seguintes modalidades: verde, amarela e vermelha –   as mesmas 
cores dos semáforos –  e indicam se haverá ou não acréscimo no valor 
da energia a ser repassada ao consumidor final, em função das 
condições de geração de eletricidade. Cada modalidade apresenta as 
seguintes características:

Bandeira verde: condições favoráveis de geração de energia. A tarifa 
não sofre nenhum acréscimo;

Bandeira amarela: condições de geração menos favoráveis. A tarifa 
sofre acréscimo de R$ 0,01874 para cada quilowatt-hora (kWh) 
consumidos;

Bandeira vermelha – Patamar 1: condições mais custosas de geração. 
A tarifa sofre acréscimo de R$ 0,03971 para cada quilowatt-hora kWh 
consumido.

Bandeira vermelha – Patamar 2: condições ainda mais custosas de 
geração. A tarifa sofre acréscimo de R$ 0,09492 para cada quilowatt-
hora kWh consumidos.

Bandeira Escassez Hídrica:  A tarifa sofre acréscimo de R$ 14,20 a cada 
100 kWh consumidos.

Fonte Aneel 

gerada, possibilitando ao consumidor reagir a 
essa sinalização com o uso consciente da 
energia elétrica, evitando desperdícios. Além 
disso, esse custo é pago de imediato nas 

faturas de energia, o que desonera o consumidor do 
pagamento de juros da taxa Selic sobre o custo da 
energia nos processos tarifários de reajuste e revisão 
tarifária. Fonte: Aneel
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Cocsama realiza a 1ª reunião do ano
No dia 14 deste, às 15 
horas, no auditório da 
Empresa Luz e Força 
Santa Maria, no bairro 
Esplanada,  aconteceu a 
primeira reunião  do ano 
dos conselheiros do 
Cocsama. Nesse ano, os 
conselheiros terão uma 
pauta extensa e um 
calendário de encontro 
com Agência Nacional de 
Energia Elétrica – (Aneel)  
sobre o setor de energia 
elétrica.



INFORMATIVO DO CONSELHO DE CONSUMIDORES 
DA EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA                 

INFORMATIVO DO CONSELHO DE CONSUMIDORES  
DA EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA                 0302

CONSELHO DE CONSUMIDORES DA 
EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A

Calendário de Reuniões Ordinárias - Ano de 2022              
        

DATA                         HORÁRIO 

14 de Março                                  15hs

09 de Maio                                     15hs

11 de Julho                                     15hs

08 de Agosto                                 15hs

10 de Outubro                               15hs

21 de Novembro                           15hs

12 de Dezembro                           15hs
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DIREITOS E DEVERES DOS CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA

divulgação

Depois de um ano difícil, por causa da pandemia do coronavírus, no dia 13 
deste, aconteceu a última reunião de 2021, do Conselho de Consumidores da 
Empresa Luz e Força Santa Maria. A reunião foi conduzida pelo Presidente do 
Cocsa-ma  Ademir A. Freitas da Silva, com a aprovação da ata da reunião do 
dia 8 de outubro.

Com três pautas importantes, os conselheiros do Cocsama, aprovaram o 
calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2022, sendo que a primeira 
reunião vai acontecer no dia 14 de fevereiro, às 15 horas.

A segunda pauta da reunião, foi a eleição do presidente e vice do Conselho 
para um mandato de um ano, que terá início no dia 1º de ja-neiro de 2022. Por 
unanimidade os conselheiros reelegeram o atual pre-sidente Ademir A. 
Freitas da Silva, para um novo mandato, e para vice-presidente foi eleito 
Fioravante José M. Marino,

A terceira e  última pauta da reu-nião foi o curso de ação e capacitação dos 
conselheiros a cargo de técnico da Empresa Luz e Força Santa Maria, 
apresentado pelo engenheiro da em-presa Marcos Fernando Barbosa dos 
Santos, sobre a construção de linha de rede elétrica nos municípios .

Cocsama realiza a 1ª reunião do ano
A primeira reunião ordinária do ano, 
foi coordenada pelo presidente Ademir 
Antônio Freitas da Silva.

Bandeira tarifária para beneficiários da 
tarifa social segue verde em fevereiro
A Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL) anunciou na 
sexta-feira (28/1) bandeira tarifária 
verde em fevereiro de 2022 para os 
consumidores que recebem o 
benefício da Tarifa Social de Ener-
gia Elétrica. Com o acionamento da 
bandeira verde não há acréscimo na 
tarifa para esses consumidores.

Neste momento, a bandeira 
verde vale apenas para os consu-
midores beneficiários da Tarifa 
Social. Para os demais consu-
midores de energia elétrica – 
excetuando-se os moradores de 
áreas não conectadas ao Sistema 
Interligado Nacional (como os de 
Roraima por exemplo), que não 
pagam bandeira tarifária –, a 
bandeira vigente no período será a 
de Escassez Hídrica, no valor de R$ 
14,20 a cada 100 kWh consumidos.

Instituída pela Câmara de 
Regras Excepcionais para Gestão 
Hidroenergética (CREG), criada 
por meio da Medida Provisória nº 
1.055/2021, a bandeira Escassez 
Hídrica visa a fortalecer o enfren-
tamento do período de escassez de 
recursos hídricos, o pior em 91 
anos. A bandeira Escassez Hídrica 
segue em vigor até abril de 2022.

Bandeira tarifária também 
tem desconto com a Tarifa Social

Os adicionais de bandeiras 
tarifárias na conta de luz dos 
consumidores que possuem direito 
à Tarifa Social de Energia Elétrica 
seguem os mesmos percentuais de 
descontos que são estabelecidos 
por faixa de consumo. Isso 
significa que as famílias de baixa 
renda, inscritas no programa de 
Tarifa Social, pagam as bandeiras 
com os mesmos descontos que já 
possuem nas tarifas, de 10% a 65%, 
dependendo da faixa de consumo.

A  primeira  reunião ordinária de 2022, do 
Conselho de Consumidores da Luz e Força 
Santa Maria  (Cocsama), aconteceu no dia 14 
de fevereiro às 15 horas,  no auditório da 
ELFSM, sob a coordenação do presidente do 
Conselho  Ademir Antônio Freitas da Silva. A 
previsão para esse ano, será de  muito debate 
sobre o setor de energia elétrica  e  também de 
reuniões junto a Aneel de forma presencial ou 
de videoconferências, por causa da pandemia 
do coronavírus.

A abertura da primeira do ano foi com a 
assinatura e aprovação da ata da reunião ordi-
nária de 13 de dezembro de 2021, pelos con-
selheiros. Em seguida, eles debateram sobre as 
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Ações para realização da Audiência Pública 

Ações para realização da Audiência Pública 
nos termos da REN 963/2021, que estabelece 
as condições gerais para a criação, orga-
nização e atuação dos Conselhos de Consu-
midores de Energia Elétrica, e sendo 
atualmente  regulamentado pela resolução 
Normativa ANEEL nº 963/2021. 

Ainda na reunião, os conselheiros do 
Cocsama dialogaram sobre vários temas de 
interesse dos consumidores de energia elétrica 
da Empresa Luz e Força Santa Maria. Com 
encerramento da pauta livre, os mesmos par-
ticiparam da Ação de capacitação dos 
conselheiros a cargo de técnicos da Empresa 
Luz e Força Santa Maria.   
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atualmente  regulamentado pela resolução 
Normativa ANEEL nº 963/2021, de 27 de 
setembro de 2011, nº 715, de 26 de abril de 
2016, e nº 820, de 19 de junho de 2018. 
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